
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.589, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 

no orçamento vigente da Prefeitura Municípal e do 
SAAF e dá outras providências. 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Vereador 
Ronaldo Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento vigente, no valor de até R$ 95,200,000,00 (noventa e cinco milhões e duzentos mil 
reais) em observância ao disposto no inciso |, do art. 41 da Lei nº 4,320 de 17/03/1964 e o 
art. 167, inciso V, da Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 

Unidade; 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 

Dotação: 05,01,04,122.0001.2.426.3.1.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 968 Valor: R$ 2.500.000,00 | 

Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 
Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Descrição da Ação: CONSÓRCIO CIMVALPI - GESTÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
Dotação: 05.01.15,451.0002,2,364.4.4.71.70 — Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Ficha - 073 Valor: R$ 5.000.000,00 

Fonte de Recurso; 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: O5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Descrição da Ação: CONSÓRCIO CIMVALPI - GESTÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Dotação: 05.01.15,451.0002,2.364,4,4,71,70 — Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Ficha - 1194 Valor: R$ 3.100.000,00 

Fonte de Recurso: 1,68 - Transferência Especial Estado MG - Acordo Judicial de Reparação dos 
Impactos - Barragem Brumadinho 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 
Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Descrição da Ação: CONSÓRCIO CIMVALPI - GESTÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Dotação: 05,01.15.451,0002,2,364,4,4.71.70 — Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Ficha - 1198 Valor: R$ 2.030.000,00 

Fonte de Recurso: 2.68 - Transferência Especial Estado MG - Acordo Judicial de Reparação dos 
Impactos - Barragem Brumadinho 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA - SEMOB 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Descrlçao da Ação: CONSÓRCIO CIMVALPI - GESTÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
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Dotação: 05.01.15.451.0002,2,364,4,4,71,70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Ficha - 1195 Valor: R$ 13,070.000,00 
Fonte de Recurso: 2.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) - Exercícios 

Anteriores 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana ---> R$ 25.700,000,00 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMNETO 

Dotação: 07.01.10,302.0024,2.418.3,1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 216 Valor: R$ 6,000.000,00 

Fonte de Recurso: 1.02 - Saúde 15% 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Dotação: 07,01.10,.302.0024,2,415,3.1,90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Ficha - 197 Valor: R$ 4.000.000,00 

Fonte de Recurso: 1.02 - Saúde 15% 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Dotação: 07,01.10,.304,0024.2.439,3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha-237 — Valor:R$2.000,000,00 
Fonte de Recurso: 1.02 - Saúde 15% 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS ! 

Descrição da Ação: CONSÓRCIO ICISMEP - GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dotação: 07,01.10.122.0024.2.491,3.3,93.34 - Outras Desp. de Pessoal Decorrentes de Contrato 

Ficha - 1099 Valor: R$ 3.500.000,00 : 
Fonte de Recurso: 1,70 — Outros Recursos Não Vinculados 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Descrição da Ação: CONSÓRCIO ICISMEP - GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dotação: 07,01,10,122.0024.2.491.3.3.93.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Ficha - 1193 Valor: R$ 600,000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE EM SAÚDE 
Dotação: 07.01.10.301.0024.2.281,3.3,90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 163 Valor: R$ 3.200.000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 
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Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade; 01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 
Dotação: 07.01,10,301.0024,2.413,4.4,90,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha - 178 Valor: R$ 850.000,00 
Fonte de Recurso: 1.59 - Transferência de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Saúde ---> R$ 20.150.000,00 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Dotação: 09.01.12.361.0018.2.642.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 420 Valor: R$ 3,000.000,00 

Fonte de Recurso: 1.01 — Educação 25% 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNIKCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES 

Dotação: 09.01.12.365.0018.2.645.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 470 Valor: R$ 2.000.000,00 

Fonte de Recurso: 1,01 - Educação 25% 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Dotação: 09,01.12.361.0018.2.642.3.1.90,11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 422 Valor: R$ 7.000.000,00 

Fonte de Recurso: 1.18 - FUNDEB 70% 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 
Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Dotação: 09,01,12.361.0018,2.642.3,3,90.46 - Auxílio — Alimentação 

Ficha - 432 Valor: R$ 2.000.000,00 
Fonte de Recurso: 1.19 - FUNDEB 30% 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Educação ---> R$ 14,000.000,90 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 02 -FUNDO MUNICIPAIL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — FMAS 

Descrição da Ação: BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS 

Dotação: 08.02.08.244.0019,2.318.3.3.90.,32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuíta 

Ficha - 1030 — Valor:R$500.000,00 ' 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Descrição da Ação: BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS 
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Dotação: 08.02.08.244.0019.2.318.3.3.90,48 — Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Ficha - 1059 Valor: R$ 800.000,00 
Fonte de Recurso: 1.70 - Outros Recursos Não Vinculados 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 04 -FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - FMH 

Descrição da Ação: PROGRAMA HABITACIONAL ARRUMANDO A CASA 

Dotação: 08.04.16.482.0021.2.130,.3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Ficha - 1028 Valor: R$ 6.500.000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Descrição da Ação: SERVIÇO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL/ JOVEM APRENDIZ 

Dotação: 08.02,08.244.0019,2,148.3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Ficha - 301 Valor: R$ 800.000,00 

Fonte de Recurso: 1.00 - Recursos Ordinários 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDESC 

Dotação: 08.01.08.122.0001.2.320.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 1079 Valor: R$ 500.000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDESC 

Dotação: 08.01.08.122.0001.2.320.3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratação Terceirizada 

Ficha - 1073 Valor: R$2.500.000,00 
Fonte de Recurso: 1.70 — Outros Recursos Não Vinculados 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC 

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Descrição da Ação: AÇÕES COMPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACORDO JUDICIAL PMM E 

RENOVA 

Dotação: 08.02.08.244,0019,2.291.3.1.90.04 — Contratação por Tempo Determinado 

Ficha - 1200 Valor: R$ 2.650.000,00 

Fonte de Recurso: 1.,42 — Convênios Vinculados à Assistência Social 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Desenv. Social e Cidadania --> R$ 
14.250.000,00 

Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
— SEMADS ; 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

Dotação: 14.01.15.452.0006.2.488.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 590 Valor: R$ 400,009,00 
Fonte de Recurso: 1.70 - Outros Recursos Não Vinculados 
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Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
— SEMADS 
Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS 

Dotação: 14.01.18.541.0001,2.368.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha - 600 Valor: R$ 300.000,00 

Fonte de Recurso: 1,70 - Outros Recursos Não Vinculados 

Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
- SEMADS | 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

Dotação: 14,01.15,452,0006,2.488,3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratação Terceirizada 
Ficha - 955 Valor: R$ 1.300.000,00 

Fonte de Recurso: 1,70 — Outros Recursos Não Vinculados 

Total suplementado na Secretaria M. de Meio Ambiente e Des, Sustentável ---> R$ 2.000.000,00 

Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV' 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGOV 
Dotação: 16.01.04.122,0001.2.621,3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 1171 Valor: R$ 250.000,00 ' 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Governo ---> R$ 250,000,00 

Órgão: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA - SETRA 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA 
Descrição da Ação: MELHORIA E EXTENSÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Dotação: 21.01,26.782.0002.2.141.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 719 Valor: R$ 2.600.000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Transporte e Logística ---> R$ 2.600.000,00 

Órgão: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAD 

Dotação: 23.01.04.122.0001.2.421.3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratação 
Terceirizada 

Ficha - 1072 Valor: R$ 3.000,000,00 

Fonte de Recurso: 1.70 — Outros Recursos Não Vinculados 

Órgão: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD 

Descrição da Ação: IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TARIFA ZERO 

Dotação: 23.01.26.453,0002,2,912,3.3.60,45 - Subvenções Econômicas 

Ficha - 1159 Valor: R$ 4.200.000,00 
Fonte de Recurso: 1.,08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Administração ---> R$ 7.200.000,00 
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Órgão: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO, TURISMO E LAZER - SECULT 

Unidade;: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT 

Descrição da Ação: PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E EVENTOS DA CULTURA E DA ARTE 

Dotação: 24.01.13.392,0016,2,074.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha - 789 Valor: R$ 2.500.000,00 
Fonte de Recurso: 1,00 - Recursos Ordinários 

Total suplementado na Secretaria M. Cuiturà, Patrimônio, Turismo e Lazer ---> R$ 2.500.000,00 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGOS - SINE 

Dotação: 10.01.11.333.0008,2.609.4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha - 1178 Valor: R$ 350.000,00 
Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Desenv. Econômico ---> R$ 350.000,00 

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL - SEDEF 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDEF 

Dotação: 12.01.06.122.0017,.2.630.3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoa Civil 

Ficha - 548 Valor: R$ 1.200.000,00 

Fonte de Recurso: 1.70 — Outros Recursos Não Vinculados 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Defesa Social ---> R$ 1.200.000,00 

Órgão: 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDRU 

Unidade: 01 -ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU 

Descrição da Ação: PROMOÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS 
Dotação: 20.01.20.608.0011.2.191.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Ficha - 686 Valor: R$ 800.000,00 

Fonte de Recurso: 1.00 - Recursos Ordinários 

Total suplementado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural ---> R$ 800.000,00 

Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA - SAAE 

Órgão: 10 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA - SAAE 
Unidade: 01 -SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA - SAAE 

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Dotação: 10.01.17.122.0027.6.007.3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoa Civil 

Ficha - 9 Valor: R$ 4.200.000,00 
Fonte de Recurso: 1,00 - Recursos Ordinários 

Total suplementado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana ---> R$ 4.200.000,00 

Art, 2º, Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, ao qual 
totalizam R$ 95.200.000,00 (noventa e cinco milhões e duzentos mil reais), correrão à conta 

das seguintes fontes de recursos: 
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I — do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1.00 — 

Recursos Ordinários, no valor de R$ 15.300.000,00 (quinze milhões e trezentos mil reais), 

conforme inciso [l do $ 1º c/co $ 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

1l - do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1.01 
— Educação 25%, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme inciso 1l do $ 

1º c/co $ 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

I1Y — do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1,02 
— Saúde 15%, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme inciso 1l do $ 1º 

c/coS$3º do art. 43 da Lei nº 4,320/64; 

IV - do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1.08 
— Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM), no valor de R$ 25.300.000,00 (vinte 
e cinco milhões e trezentos mil reais), conforme inciso 1l do 8 1º c/co $ 3º do art. 43 da Lei nº 

4,320/64; 

V — do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1.70 

- Outros Recursos não Vinculados, no valor de R$ 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil 

reais), conforme inciso 1l do $ 1º c/co $ 3º do art. 43 da Lei nº 4,320/64; 

VI - do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 1,18 

— FUNDEB 70%, no valor de R$ 7.000,000,00 (sete milhões de reais), conforme inciso ll do & 

1º c/co $ 3º do art, 43 da Lei nº 4.320/64; 

VII — do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 

1.19 - FUNDEB 30%, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme inciso 1) 

do $ 1º c/co 8 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

VIII - do excesso de arrecadação e sua tendência, referente aos recursos oriundos da fonte 

1.59 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil 
reais), conforme inciso Il do 8 1º c/co 8 3º do art. 43 da Lei nº 4,320/64; 

IX - do excesso de arrecadação, referente aos recursos oriundos da fonte 1,68 - Transferência 

Especial do Estado de MG - Acordo Judicial de Recuperação dos Impactos - Barragem 

Brumadinho, no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), conforme inciso 1l do 

8 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

X - do excesso de arrecadação, referente aos recursos oriundos da fonte 1,42 - Convênios 

Vinculados à Assistência Social, no valor de R$ 2.650.000,00 (dois milhões e seiscentos e 

cinquenta mil reais), conforme inciso Il do $ 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

XI - do superávit financeiro da fonte de recurso 2.68 - Acordo Judicial de Recuperação dos 

Impactos - Barragem Brumadinho - Exercícios Anteriores, apurado pelo balanço patrimonial 
do exercício de 2021, no valor de R$ 2.030000,00 (dois milhões e trinta mil reais), conforme 
inciso I do $ 1º c/co $ 2º do art. 43 da Lei nº 4,320/64; 
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XII - do superávit financeiro da fonte de recurso 2.08 - Compensação Financeira de Recursos 

Minerais (CFEM) - Exercícios Anteriores, apurado pelo balanço patrimonial do exercício de 
2021, no valor de R$ 13.070.000,00 (treze milhões e setenta mil reais), conforme inciso I do $ 
1º c/co $ 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; - | 

XIII - da anulação das seguintes dotações orçamentárias, oriundas da fonte 1.00 - Recurso 

Ordinários, no valor total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme inciso Ill do $ 
1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64: 

a) anulação de R$ 700.000,00 da dotação 09.01.12.362.0018,2.640.3.3.90.39 - Ficha 438; 
b) anulação de R$ 1.000.000,00 da dotação 10.01.23.691.0008.1,720,3.3.60.45 - Ficha 515; 
c) anulação de R$ 1,400.000,00 da dotação 20.01.20,.608,0011,1,730.3.3.60,45 - Ficha 684; 

d) anulação de R$ 1.900.000,00 da dotação 23.01.04.122.0001.2.070,3.3.90,34 - Ficha 725, 

XIV - da anulação das seguintes dotações orçamentárias, oriundas da fonte 1.08 - 
Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM), no valor total de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais), conforme inciso ll do $ 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64: 

a) anulação de R$ 500.000,00 da dotação 09,01.12.365.0018.2.645.3.1,90.11 - Ficha 471; 

b) anulação de R$ 400.000,00 da dotação 25.01.27.813.0014.1.356,4,4,90.51 - Ficha 851; 

XV - da anulação das seguintes dotações orçamentárias, oriundas da fonte 1.70 - Outros 

Recursos não Vinculados, no valor total de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil 

reais), conforme inciso IN do $ 1º do art. 43 da Lei nº 4,320/64: 

a) anulação de R$ 200.000,00 da dotação 06,01.28.841.0000.0.001,4.6,90,71 - Ficha 121; 
b) anulação de R$ 1.300,.000,00 da dotação 06,.01,28.846.0000.0.002,3.3,90,47 - Ficha 123; 

c) anulação de R$ 340.000,00 da dotação 14,.02.18.541.0006.2.222.3.3.50.41 - Ficha 1121; 

d) anulação de R$ 860.000,00 da dotação 23.01.26,453.0002.2.912,3,3.60,45 - Ficha 954; 
e) anulação de R$ 200.000,00 da dotação 14.01.04.122.0006.2,264.3,3.71,.70 - Ficha 589; 
ND anulaçãode R$2.500,000,00 da dotação 05.01.04.122,0001,2.426.3.3.90.39 - Ficha 036; 

Art. 3º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 

a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 28 de julho de 2022, 

Ronaldo Alves Bento 
Prefeito Municipal em Exercício 
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